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\
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WíS/DtNTE

Capítulo I >

Dos DE^RES FUNDAMENTAIS DO VEREADOR

Art. 1° - No exercício do, mandato, o Vereador atenderá às prescrições
constitucionais, da Lei Orgânic^ ̂ o e às contidas neste
Código, sujeitando-se aos procedjtoentos.di§ciiplinad^^ previstos.

Art. 2° - São deveres fiindamentais do Vereador;

I - promover a defesa dos interesses comunitários e municipais;
II - defender a integralidade do patrimônio municipal;
m - zelar pelo aprimoramento das instituições democráticas e

representativas e, particularmente, pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
IV - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à

vontade popular;
V - apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas ordinárias e

extraordinárias, participar das sessões do Plenário e das reuniões das Comissões
de que seja membro, além das sessões solenes da Câmara.
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Capítulo II

Das vedações ao exercício do mandato

Art. 3° - È expressamente vedado ao Vereador, além de outras vedações
presentes na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município:

I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas

públicas, sociedades de economia mista, fimdações ou empresas
concessionárias de serviços públicos municipais, salvo quando o
contrato obedecer ã cláusulas uniformes; ;

b) aceitar ou exercer cargo, fimção ou emprego remunerado, inclusive os
de que seja demissível ad nutum, nas entidades constantes da alínea
anterior;

n - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor

decorrente, de contrato celebrado com o Município ou nela exercer
fimção remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutum nas entidades
referidas na alínea a do inciso I, salvo o cargo de Secretário Municipal
ou equivalente;

c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades a que
se refere a alínea a do inciso í;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Parágrafo único - A proibição constante da alínea a do inciso I

compreende o Vereador como pessoa física, seu cônjuge ou companbeira e
pessoas jurídicas direta ou indiretamente por ele controladas.

Art. 4° - Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar:
I - o abuso das prerrogativas previstas na Lei Orgânica do Município;
n - a percepção de vantagens indevidas, tais como doações, benefícios ou

cortesias de empresas, grupos econômicos ou autoridades públicas, ressalvados
os brindes sem valor econômico;

Hr - a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de
encargos decorrentes;

IV - o abuso do poder econômico no processo eleitoral.
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Parágrafo único - Inclm-se entre as irregularidades graves, para fins deste
artigo, a atribuição de dotação orçamentária, sob forma de subvenções sociais,
auxílios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou instituições das quais participe
o Vereador, seu cônjuge, companheira ou parente, de um ou de outro, até o
terceiro grau, bem como pessoa jurídica direta ou indiretamente por ele
controlada ou, ainda, que aplique os recursos recebidos em atividades que não
correspondam rigorosamente às suas finalidades estatutárias.

Capítulo ni

Do CORRECEDOR DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

Art. 5° - A Câmara elegerá, entre seus pares, pelo voto da maioria absoluta
dos Vereadores, o Corregedor da Câmara, com mandato de 02 (dois) anos, logo a
seguir, no dia da eleição da Mesa Diretora.

;

Art. 6° - Compete ao Corregedor:
I - zelar pelo cumprimento do presente Código de Ética e Decoro

Parlamentar;
II - corrigir os usos e abusos dos Vereadores, promovendo-lhes as

responsabilidades; '

Art. 7° - O Corregedor, por ato próprio ou em virtude de representação
fundamentada de terceiros, instituirá o processo disciplinar no prazo máximo de
15 (quinze) dias do conhecimento dos fatos ou do recolhimento da denúncia e o
encaminhará à Mesa da Câmara.

5  Parágrafo tímco - Qualquer cidadão, com base em elementos conviucentes,
poderá oferecer representação perante o Corregedor, sob protocolo.

Art. 8° -Recebido o processo disciplinar, o Presidente da Câmara, numa
das 3 (três) sessões plenárias subseqüentes, procederá a leitura da representação
e convocará a eleição dos membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar.

Art. 9° - A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar será constituída por 3
(três) Vereadores, sempre que for recebida representação contra Vereador por

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, OS - EDIFÍCIO FÓRUM.- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP BaSCG-IIC
PABX C2B] 352B-5822 - FAX: C2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmdiãicmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



ml
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO ííC

infringêncía aos dispositivos desta Resolução, da Lei Orgânica, da Legislação
Eleitoral ou da Constituição Federal.

§ 1° - A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar é considerada Comissão
Processante, nos termos do Regimento Interno.

§ 2® - Os membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar serão
escolhidos por votação nominal, excIm'do o denunciado, sendo considerados
eleitos os 3 (três) Vereadores que obtiverem o maior número de votos.

§ 3° - No caso de impedimento ou de manifestação de vontade de qualquer
membro eleito na forma do parágrafo anterior, será considerado eleito membro
da Comissão, sucessivamente, o Vereador que obtiver maior número de votos.

Art. 10 - Os membros dá Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

deverão, sob pena de imediato desligamento e sub^tuição, observar a discrição
e o sigüo inerentes à natureza dè sua função.

Capítulo IV

Das MEDIDAS DISCIPLINARES

Art. 11 - As medidas disciphnares são;
I - advertência;
II-censura; '
m - perda temporária do exèrcício;
IV - perda do mandato.

Art. 12 - A advertência é medida disciplinar de competência do Presidente
da Câmara e será aplicada naqueles casos não capitulados nos ãrts. 13,14 e 15 da
presente Resolução.

Art. 13 - A censura será verbal ou escrita e será aplicada pelo Presidente
da Câmara.

§ 1° - A censura verbal será aplicada quando não couber penalidade mais
grave ao Vereador que:

I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao
mandato ou os preceitos do Regimento Interno;
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n - praticar atos que infiinjam as regras de boa conduta nas dependências
da Câmara;

ni - perturbar a ordem das sessões ou reimiões.
§ 2° - A censura escrita será imposta pelo Presidente da Câmara e

homologada pela Mesa, se outra cominação mais grave não couber ao Vereador
que:

I - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao decoro
parlamentar;

n - praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa, no edifício da
Câmara, ou desacatar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou a
Comissão, ou os respectivos Presidentes^

Art. 14 - Considera-se incurso na sanção de perda temporária do exercício
de mandato, quando não for aplicável penalidade níàis grave, o Vereador que:

I - reincidir nas hipóteses do artigo anterior; „
n - praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do Regimento

Interno ou desta Resolução;
UI - revelar conteúdo de debates ou dehberações ofícims que a Câmara ou

Comissão haja resolvido que devam fícar secretos;
IV - revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de

que tenha tido conhecimento, na forma regimental.

Art. 15 - Serão punidos com a perda de mandato:
I - a iü&açâo de qualquer das proibiçõeâ referidas no art. 3° desta

Resolução; > -
n - a prática de qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro

parlamentar contidos no art. 36 da Lei Orgânica do Município ou no art. 4° desta
Resolução;

in - o Vereador que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à
terça parte das sessões ordinárias da Casa, salvo licença ou missão por esta
autoridade;

rV - o Vereador que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o declarar a Justiça Eleitoral;
VI - o Vereador que sofrer condenação criminal em sentença transitada em

julgado.
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*5.
Capítulo V

Do PROCESSO DISCIPLINAR

r

Art. 16 - Recebida à representação, a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar observará os seguintes procedimentos:

I - iniciará, de imediato, as apurações dos fatos e das responsabilidades;
II - oferecerá cópia da representação ao Vereador denunciado, que terá o

prazo de 3 (três) sessões ordinárias para apresentar defesa escrita e provas;
ni - esgotado o prazo, sem apresentação de defesa, o Presidente da

Comissão nomeará defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-Uie igual prazo;
IV - apresentada a defesa, a Comissão, procederá às diligências e à

instrução probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer
no prazo de 5 (cinco) sessões ordinárias, concluindo pela procedência da
representação ou pelo arquivamento da mesma, oferecendo, quando for o caso.
Projeto de Resolução apropriado para a declaração de perda do mandato ou
suspensão temporária do exercício do mandato;

V - na hipótese de perda de mandato, a Comissão fará juntar ao processo
parecer da Comissão de Constituição e Justiça, que terá ò prazo de 15 (quinze)
dias para apresentá-lo;

VI - concMda a tramitação na Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
será o processo encaminhado à Mesa dá Câmara e, uma vez lido no Expediente,
será incluído na Ordem do Dia, nos termos do Regimento Interno, devendo uma
ementa ser publicada no lugar de costume.

r

Art. 17 - E facultado ao Vereador, em qualquer caso, constituir advogado
para sua defesa, que poderá atuar em todas as fases do processo.

Art. 18 - Recebida a denúncia, a Comissão promoverá a apuração dos
fatos, a realização de diligências e a audiência do denunciado, dentro do prazo de
30 (trinta) dias.

Art. 19 - Considerada procedente a denúncia por fato sujeito a medidas de
advertência ou censura, a Comissão indicará ao Presidente da Câmara a sua
aplicação e, em se tratando de infiração punível com as penas de perda
temporária ou defimtiva do mandato, observar-se-ão os procedimentos dos
incisos IV, V e VI do art. 16.
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Art. 20 - A sanção de perda temporária do exercício do mandato será
decidida pelo Plenário, em votação nominal e por maioria simples, que
deliberará inclusive quanto ao prazo, que não poderá exceder!^60 diás. ,

Art. 21 - A perda do mandato será decidida pelo Plenário, em escrutínio
secreto e por maioria absoluta de votos.

Parágrafo único - Quando se tratar de infração aos incisos IH, IV e V do
art. 15, a sanção será aplicada de ofício,, pela Mesa, resguardado, em qualquer
caso, o princípio da ampla defesa.

Art. 22 - Toda e qualquer representação, inclusive as oferecidas por
partidos poKticos, obedecerá ao previsto nos arts. T, 8° e 16 desta Resolução.

Capítulo VI

Disposições GERAIS e transitómas

Art. 23 - Quando um. Vereador for acusado por outròs de ato que ofenda a
sua honorabilidade, pode pedir ao Presidente da Câmara ou ao Corregedor que
apure a veracidade da argüição e o cabimento da sanção ao ofensor, no caso de
improcedência da acusação.

Art. 24 - As apurações de fatos e de responsabilidade previstas neste
Código poderão, quando a sua natureza assim o exigir, ser solicitadas ao
Ministério Público ou às autoridades policiais, por intermédio da Mesa da
Câmara, caso em que serão feitas as necessárias adaptações nos procedimentos e

.  prazos previstos nesta Resolução.

Art. 25-0 processo disciplinar regulamentado neste Código não será
interrompido pela renúncia do Vereador ao seu mandato, nem serão pela mesma
elididas as sanções eventualmente aplicáveis e seus efeitos.

Art. 26 - Em caso de conflito entre as disposições do Código de Ética e
Decoro Parlamentar e o Regimento Memo, aplicar-se à as disposições da Lei
Eespecial (Código de Ética) quando tratar-se de assunto inerente a Ética e
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Decoro Parlamentar, prevalecendo a normalização legal definida na legislação
vigente, aplicáveis ao tema.

Art. 27 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas a resolução N° 007/98.

Cachoeiro de Itapeniirim - ES, \A de novembro de 2003.

VX'-
/ •:>.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

1 " ; ' _

/ ■ í' -

./; .

EDISOIV VALENTÍM FASSARÊLL^^
Vice^Presidente

ALEXANDRE BASTOS RODJRIGUES

Primeiro Secretário

ANTO OREIRA DOS SANTOS

egimdo Secretário
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JUSTIFICATIVA

Para complementar a Resolução n° 07/98, que não estipularia:
a) o período de mandato do Corregedor:-
b) por erro de digitação, na pubíiçaçãò nãq cónstarjilo artigo 20, o prazo;
c) corrigir o número da ReMúçãq, que- dèvúrú'' ser posterior ao número do
Regimento Interno. ^

\' v, " "■■ ■■■ n-jarco
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Capítulo I

Dos Deveres Fundamentais do Vereador

Art. 1° - Ijío exercício do mandato, o Vereador atenderá às prescri
ções constitucionais, da Lei Orgânica, o Regimento Interno e às conti
das neste feôdigo, sujeitando-se aos procedimentos disciplinadores
nele previstos.

Art. 2° - São deveres fundamentais do Vereador:
I - promover a defesa dos interesses comunitários e municipais,
n - defender a integralidade do patrimônio municipal;
III - zelar pelo aprimoramento das instituições democráticas e

represèntàtivas e, particularmente, pelas prerrogativas do Poder
Legislativo;

' rV - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa públi
ca e à vontade popular;

V - apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas or
dinárias éExtraordinárias, participar das sessões do Plenário e das
reuniões dás Comissões de que seja membro, além das sessões sole
nes da Câmara.

Capítulo n

Das Vedações ao Exercício do Mandato

Art 3° - É expressamente vedado ao Vereador, além de outras
vedações presentes na Constituição Federal e na Lei Orgânica do
Município:

I - desde a expedição do diploma:
a)Firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias,

empresas públicas, sociedade de economia mista, fundações ou em-



t

presas concessi j: .\rias de serviços púbm^ijs municipais, salvo quando
o contrato obed,?'. m' a cláusulas unifoiTnes;

b) Aceiiar ;Li exercer cargo, função ou emprego remunerado,
inclusive os dt: qu:- seja demissível ad nutum, nas entidades constantes
da alínea anteiioi

II - de-iio posse:
a) ser piop; ;etário, controlador ou diretor de empresa que goze

de favor deco n eníe de contrato celebrado com o Município ou nela
exercer função rei ntinerada;

b) ocupai Cargo ou função de que seja demissível ad nutum nas
entidades refen das na alínea a do inciso I, salvo o cargo de Secretário
Municipal ou equi valente;

c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das enti
dades a que se rei ere a alínea a do inciso I;

d) ser tituiãi de mais um cargo ou mandato público eletivo.
Parágraf) único - A proibição constante da alínea a do inciso I

compreende o Vereador como pessoa física, seu cônjuge ou compa
nheira e pessoas jm ídicas direta ou indiretamente por ele controladas.

Art. 4° - Conside: .am-se incompatíveis com a ética e o decoro parla
mentar:

I - o abu so as prerrogativas previstas na Lei Orgânica do Mu
nicípio; ;

II - a pc.-ce .ção de vantagens indevidas, tais como doações,
benefícios ou carrr: sias de empresas, gmpos econômicos ou autorida
des públicas, ■ esscjivados os brindes sem valor econômico;

in - aprátic;; de imegularidades graves no desempenho do man
dato ou de encarg rs decorrentes;

IV - o abuso do poder econômico no processo eleitoral.
Parágrafo u.aico - Inclui-se entre as irregularidades graves, para

fins deste artigo, a atribuição de dotação orçamentária, sob forma de
subvenções sócia;:-, auxílios ou qualquer outra mbrica, a entidades ou
instituições das quais participe o Vereador, seu cônjuge, companheira
ou parente, de um ou de outro, até o terceiro grau, bem como pessoa
jurídica direta ou mdiretamente por ele controlada ou, ainda, que apli
que os recursos recebidos em atividades que não correspondam rigo
rosamente às .siuus finalidades estatutárias.

Capítulo HI

q i Do Corregedor da Comissão de
Ética e Decoro Parlamentar

Art. S" - A Câmara elegerá, entre seus pares, pelo voto da maioria
absolutá dos Vereadores, o Corregedor da Câmara.

Art. 6" bCompete ao Corregedor:

14ízelar pelo cumprimento do presente Código de Ética e De
coro Parlamentar;

li.i corrigir os usos e abusos dos Vereadores, promovendo-lhes
as responsabilidades;

Art. 7" r O Corregedor, por ato próprio ou em virtude de representa
ção fundamentada de terceiros, instituirá o processo disciplinar no prazo
máximjtie 15 (quinze) dias do conhecimento dos fatos ou do recolhi
mento da denúncia e o encaminhará à Mesa da Câmara.

. Parágrafo único - Qualquer cidadão, com base em elementos
convincentes, poderá oferecer representação perante o Corregedor,
sob protocolo.

Art. 8°-Recebido o processo disciplinar, o Presidente da Câmara,
numa áas 3 (três) sessões plenárias subsequentes, procederá à leitura
da representação e convocará a eleição dos membros da Comissão
de Ética e Decoro Parlamentar.

Art. ?.° fÁ Comissão de Ética e Decoro Parlamentar será constituída
por 3 (tfês) Vereadores, sempre que for recebida representação con
tra Vereador por infringência aos dispositivos desta Resolução, da Lei
Orgânica, da Legislação Eleitoral ou da Constituição Federal.

- A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar é considera
da Comissão Processante, nos termos do Regimento Interno.

§ 2° - Os membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamen
tar serão escolhidos por votação nominal, excluído o denunciado, sen-

%
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do considei acií'S o oitos os 3 (trás) Vereadores que obtiverem o maior
número de votos

§ 3° - No cas 1 de impedimento ou de manifestação de vontade
de qualquer meml\-o eleito na forma do parágrafo anterior, será consi-
deiado eleito ir embro da Comissão, sucessivamente, o Vereador que
obtiver maior iiúm-iro de votos.

Art. 10 - Os memi -ros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar
deverão, sob pena . ie imediato desligamento e substituição, observar
a discrição e o sigilo inerentes à natureza de sua fiínção.

Capítulo rV

is Medidas Disciplinares

Art. 11 - As medid as disciplinares são;
I- adverte ncí.!;
II - censuia;
III - perda tersporária do exercício;
IV - perde do mandato.

Art, 12 - A advertêr cia é medida disciplinar de competência do Pre
sidente da Câmara e será aplicada naquelas casos não capitulados nos
arts. 13,14 e 15 da presente Resolução.

Art. 13 - A censm a >erá verbal ou escrita e será aplicada pelo Presi
dente da Câmara.

§ r - A ceii.sur a verbal será aplicada quando não couber pena
lidade mais grav e, at > Vereador que:

I - deixar de ob.servar, salvo motivo justificado, os deveres ine
rentes ao mandato ou os preceitos do Regimento Interno;

II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas
dependências da Câmara;

in - perturbar > ordem das sessões ou reuniões.

§ 2^- A censura escrita será imposta pelo Presidente da Câma
ra e homoiogada pela Mesa, se outra cominação mais grave não cou
ber, ao VçVeador que:

I - üsar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias
ao decoro parlamentar;

n - praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa, no
edifício da Câmara, ou desacatar, por atos ou palavras, outro parla
mentar, a-Mesa ou a Comissão, ou os respectivos Presidentes.

Art. 14 f Considera-se incurso na sanção de perda temporária do
exercíció de mandato, quando não for aplicável penalidade mais gra
ve, o Vereador que:
, I - fêmcidir nas hipóteses do artigo anterior;
n praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do

Regimento Interno ou desta Resolução;
IIB- revelar conteúdo de debates ou deliberações oficiais que a

Câmara ou Comissão haja resolvido que devam ficar secretos;
rV a revelar informações e documentos oficiais de caráter reser

vado, de |ue tenha tido conhecimento, na forma regimental.

Art. 15 - Serão punidos com a perda de mandato:
I -' a infração de qualquer das proibições referidas no art. 3°

desta Resolução;

n ̂'aprática de qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro
parlamentar contidos nos arts. 36 da Lei Orgânica do Município ou no
art. 4° dé^ta Resolução;

III - p Vereador que deixar de comparecer, em cada sessão
legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da Casa, salvo licença
ou missão por esta autorizada;

ÍIV - o Vereador que perder ou tiver suspensos os direitos polí
ticos;

VÍT.quando o declarar a Justiça Eleitoral;
VI/- o Vereador que sofrer condenação criminal em sentença

transitad^ em julgado.
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Capítulo V

D? ) Processo Disciplinar

Art. 16 - Recei)ici, a representação, a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar observ ará os seguintes procedimentos:

I - iniciará, de imediato, as apurações dos fatos e das responsa
bilidades;

n - oferecerá . ópia da representação ao Vereador denunciado,
que terá o prazo de - (três) sessões ordinárias para apresentar defesa
escrita e provas;

III - esgotadr o prazo, sem apresentação de defesa, o Presi
dente da Comiss ão f <omeará defensor dativo para oferecê-la, reabrin-
do-lhe igual prazo:

IV - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências
e à instrução probatória que entender necessárias, findas as quais pro
ferirá parecer no :izo de 5 (cinco) sessões ordinárias, concluindo
pela procedência da 'epresentação ou pelo arquivamento da mesma,
oferecendo, quai icic 'br o caso. Projeto de Resolução apropriado para
a declaração de perca do mandato ou suspensão temporária do exer
cício do mandato;

V - na hipótes'í de perda de mandato, a Comissão fará juntar ao
processo parecer da Comissão de Constituição e Justiça, que terá o
prazo de 15 (quinze dias para apresentá-lo;

VI - concl utcl.i a tramitação na Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, sera o processo encaminhado à Mesa da Câmara e, uma
vez lido no Expediente, será incluído na Ordem do Dia, nos termos do
Regimento Interno, devendo uma ementa ser publicada no lugar de
costume.

Art. 17 - É facultado ao Vereador, em qualquer caso, constituir advo
gado para sua deresc, que poderá atuar em todas as fases do proces
so.

Art. 18 - Recebida a denúncia, a Comissão promoverá a apuração
dos fatos, a realização de diligências e a audiência do denunciado.

dentro do de 30 (trinta) dias.

Art. 19 - Considerada procedente a denúncia por fato sujeito a medi
das dê advertência ou censura, a Comissão indicará ao Presidente da
Câmara a sua aplicação e, em se tratando de infração punível com as
penas de,|èrda temporária ou definitiva do mandato, observar-se-ão
os procedimentos dos incisos IV, V e VI do art. 16.
Art. 20 - A sanção de perda temporária do exercício do mandato será
decidida pilo Plenário, em votação nominal e por maioria simples, que
deliberará inclusive quanto ao prazo, que não poderá exceder a

Art. 21 - A perda do mandato será decidida pelo Plenário, em vota
ção nominal e por maioria absoluta de votos.

Pa^^afo único - Quando se tratar de infração aos incisos IR,
IV e V dq art. 15, a sanção será aplicada de ofício, pela Mesa, res-
guardadOj.em qualquer caso, o princípio da ampla defesa.

Art.A2 - Tòda e qualquer representação, inclusive as oferecidas porpartidosipolíticos, obedecerá ao previsto nos arts. T, 8° e 16° desta
Resolução.,

I  Capítulo VI
.b. ''

í Disposições Gerais e Transitórias

Art. 23 - Quando um Vereador for acusado por outros de ato que
ofenda á^ua honorabilidade, pode pedir ao Presidente da Câmara ou
ao Corregedor que apure a veracidade da argüição e o cabimento da
sanção àdofensor, no caso de improcedência da acusação.

Art. 24 ó As apurações de fatos e de responsabilidade previstas neste
Código-pqderão, quando a sua natureza assim o exigir, ser solicitadas
ao Ministério Público ou às autoridades policiais, por intermedio^da
Mesa dá Câmara, caso em que serão feitas as necessárias adaptações
nos procedimentos e prazos previstos nesta Resolução.



rt. 25 - O processo disciplinar regulamentado neste Còdigò não será
interrompido pela renúncia do Veread lo seu mandato; nem serão
I^a mesma elididas as sanções'eventi lente aplicáveis^e seus efei-

Art. 26 - Esta Resolução entra em vigor na data de suã iblicação
revogadas as disposições em contrário. -
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DISPÕE SOBRE O CÓDIGO
3de Ética e decoro

^  PARLAMENTAR. .ij:. ,
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C^rrüLO I

Dos DÊ^RES FUNDAMENTAIS DO VEREADOR

Ait. 1 - No exercícÍQ do mandato, o Vereador atenderá às prescrições
constitucionais, da Lei Orgaínça, o Regimen^i Interno e às contidas neste
Código, sujeitando-se aos proçeditnentos discípJinadores nele previstos.

^Art. 2- - São^everes fiindamentais do Vereador:
I - promover a defesa dos intèfèsses cómiínitanõs e municipais;
II - defender a integralidade do patrimônio municipal;
in - zelar pelo aprimoramento das instituições democráticas e

representativas e, paiticulanneníe, pelas preiTogatívas do Poder Legislativo;
TV exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública c à

vontade popular;

^~ ó Câmara dmante as sessões legislativas ordinárias e
extraordinárias, participar das sessões do Plenário e das reuniões das Comissões
de que seja membro, além das sessões solenes da Câmara.

411 - CEP a9300-1ia
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Capítulo II

Das vedações ao exercício do mandato

Art. 3° - É expressamente vedado ao Vereador, além de outras vedações
presentes na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município:

I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com ç. Miinicípio, suas autarquias, empresas

públicas, sociedades de economia inisía, fimdações ou empresas
=  r ébücèssionárias"^ '^nainici^^ salvo quando ô

contrato obedecer a cláusulas uniformes; -
b) aceitar ou; exercer cargo, fimção ou erhprego remunerado, inclusive os

de que s^a demissivel çiã Yiuitdfn, nas entidades constantes da almea
anterior;

n - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor

decorrente do contrato celebrado com o Município ou nela exercer
função remüiíérada;

b) ocupar cargo ou função de ̂ e seja demissíyel ̂  nutum nas entidades
referidas na alínea a do inciso I, salvo o cargo 'de Secretário Municipal
ou equivalente;

c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades a que
se refere a alínea a dó inciso I;

d) ser titular de mais de um cãrgQjai mandato el'"tivo.
Parágrafo único - A proibição constante da alínea a do inciso I

compreende o Vereador como pessoa física, seu cônjuge ou companheira e
pessoas jurídicas direta ou indiretamente por ele controladas.

Art. 4 - Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar:
T - o abu.so das prerrogativas previstas na Lei Orgânica do Município;
11 ■ a peicepçâo de vaníageiis indevidas, rais como doaçoes, benefícios ou

cortesias de empresas, grupos econômicos ou aiitondades públicas, ressalvados
os brindes sem valor econômico;

in - a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de
encargos decorrentes;

IV - o abuso do poder econômico no processo eleitoral.

CENTRO -^CAlXA_POSTAL A11 - CEP aacOQ-.IQ
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Parágrafo único - Inclui-se entre as irregularidades graves, para fins deste
artigo, a atribuição de dotação orçamentária, sob fonna de subvenções sociais,
auxílios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou instituições das quais participe
o Vereador, seu cônjuge, companheira ou parente, de um ou de outro, até o
terceiro grau, bem como pessoa jurídica direta ou indiretamente por ele
controlada ou, ainda, que aplique os recursos recebidos em atividades que não
correspondam rigorosamente às suas finalidades estatutárias.

PáJRÍAMENTAR

Art. 5° - A Câmara elegerá, entre seus pares, pelo voto da maioria absoluta
dos Vereadores, o Corregedor da Gamara, com mandato de 02 (dois) anos, logo a
seguir, no dia da eleição da Mesa Diretora.

Art. 6° - Compete ao Corregedor:
1 - zelar pelo cümprimento do presente Código de Ética e Decoro

Parlamentar;
n - coirigír os usos e abusos dos Vereadores, promovendo-lhes as

responsabilidades;

^— O Corregedor, por ato próprio ou em virtude de representa r.ãn
fundamentada de terceiros, instituirá o processo disciplinar no prazo máximo' de
15 (quinze) dias do conhecimento dos fatos ou do recolhimento da denúncia e o
encaminhará à Mesa da Câmara.

Parágrafo úmco - Qualquer cidadão, com base em elementos convincentes.
poderá oferecer representação perante o Corregedor, sob protocolo.

° d^ecebido o processo disciplinar, o Piesidenle da Cániaja, iiuniadas 3 (três) sessões plenárias subseqüentes, procederá a leitura da representação
e convocara a eleição dos membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar.

^  ̂ ̂  ^ ~ ̂  Comissão de Ética e Decoro Parlamentar será constituída por 3(tres) Vereadores, sempre que for recebida representação contra Vereador por

■ABXe8r35aB°5B22-^F^!Sffl^ CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110■  ̂5* "T W " E-IVIA|^ çmçiPnmçi.Rç.gnv.ti'- - CAnHOPlRn ITADF^yllI=l|^/| . FFDÍDi-rn cafv r-rn
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infiingência aos dispositivos desta Resolução, da Lei Orgânica, da Legislação
Eleitoral ou da CoDstituição Federal.

§ 1° - A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar é considerada Comissão
Processante, nos termos do Regimento Interno.

§ 2° - Os membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar serão
escolhidos por votação nominal, exclmdo o denunciado, sendo considerados
eleitos os 3 (três) Vereadores que obtiverem o maior número de votos.

§ 3° - No caso de impedimento ou de manifestação de vontade de qualquer
membro eleito na forma do parágrafo anterior, será considerado eleito membro
da Comissão, sucessivamente, o Vèréàdór que obtiver maior número de votos.

- ■ .ti .-.i ." " -j.

Ari. 10 - .Os membros da Comissão de EíiÇa e Decoro Parlamentar
deverão, sob pena de imediato desligamento e substituição, observar a discrição
e o sigilo inerentes à natureza de sua função.

Capítulo rv

Das MEDroAS DISCiPLINARES

Art. 11 - As medidas disciplinarcs são;
I - advertência;
II - censura;
ni - perda temporária do exercício;
IV - perda do mandato.

12 - A advertência é medida disciplinar de competência do Presidente
da Câmara e será aplicada naqueles casos não capitulados nos arts. 13,14 e 15 da
presente Resolução.

V  i .

1  5 A censura sei a veibai ou escrtía v scia aphcada pelo Pi csiilcníc

§ I - A censura verbal será aplicada quando não couber penalidade mais
grave ao Vereador que:

I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao
mandato ou os preceitos do Regimento Interno;

ITAPEMIRIM, DB - EDIFÍCID FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAI Ali - PFP oQ-qnn
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n - praticar atos que infrinjain as regras de boa conduta nas dependências
da Câmara;

in - perturbar a ordem das sessões ou reuniões.
§ 2° - A censura escrita será imposta pelo Presidente da Câmara e

homologada pela Mesa, se outra cominação mais grave não couber ao Vereador
que:

I - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao decoro
parlamentar;

n - praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa, no edifício da
Câmara, ou desacatar, por atos òü paiaVras, outro parlamentar, a Mesa ou a

s. Comissão, qu os respectivos ftpsideptes^, .^^ ^ . ̂

Art. 14 - Corisidera-sé inôufso na sanção de perda temporária do exercício
de mandato, quando não for aplicáyefpenaMade m g:ave, o. Vereador que:

I - reincidir nas hipóteses do áftigó anterior;
n - praticar tr^sgressão grave ou reiterada aos preceitos do Regimento

Interno ou desta Resolução;
in - revelar conteúdo de debates ou deliberações oficiais que a Câmara ou

Comissão haja resolvido que devam ficar secretos;
IV - revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de

que tenha tido çonhecirhênto, na forma regimental.

Art. 15 - Serão pumdos com a perda de mandato:
I - a infração de qualquer das proibições referidas no art. 3° desta

Resolução; l ,
n - a pratica de qualquer dos atos contrários á ética e ao decoro

iariamentar-eorrridoíj-TSív-»pí r^.n T /locgxamvinTUi \/v/xxvxvjoa-tro-aiT- aaTPer^igam<:r(3^TOri>iUmeipíO~Olrne~art. 4 dCSlS

Resolução;
III - o Vereador que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à

terça parte das sessões ordinárias da Casa, salvo licença ou missão por esta
autoridade;

IV - o Vereador que perder ou tiver suspensos os direitos políticos*
V ■ quando o decíarai a Jinstiça Jdeitoral.
VI - o Vereador que soirer condenação cnmmál em sentença transitada em

julgado.

ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCID FÓRUM.- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 CFP ciQ-^nn
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Capítulo V

Do PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 16 - Recebida à representação, a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar observará os seguintes procedimentos:

I - iniciará, de imediato, as apurações dos fatos e das responsabilidades;
n - oferecerá cópia da representação ao Vereador denunciado, que terá o

prazo de 3 (três) sessões ordinárias pára apresentar defesa escrita e provas;
„  ; - esgotado o; prazo, .seiii apresentação dç defesa,: da:. .
Comissão nomeará defensor datiyo para oferecêrlã, reabiinde-lhe igual prazo;

IV - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à
instrução probatória que entender necessárias, as quais proferirá parecer
no prazo de 5 (cinco) sessões ordinárias^ concluindo pela procedência da
representação ou pelo arquivamento da mesma, oferecendo, quando for o caso,
Projeto de Resolução apropriado para a declaração de perda do mandato ou
suspensão temporária do exercício do mandato;

V - na hipóteseíde perda de mandato, a Comissão fará juntar ao processo
parecer da Comissão de Constituição e Justiça, que terá o prazo de 15 (quinze)
dias para apresentá-lo;

VI - concluída a tramitação na Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
será o processo encaminhado à Mesa da Câmara e, uma vez lido no Expediente,
será incluído na Ordem do Dia, nos termos do Regimento Interno, devendo uma
ementa ser publicada no lugar de costume.

'd

^Art. 17—&Taeültad0-aoA''^reade?r-em-sHalGUên-easG^-eesstituif-advosâdo-

para sua defesa, que poderá atuar em todas as fases do processo.

Art. 18 - Recebida a denúncia, a Comissão promoverá a apuração dos
fatos, a realização de diligências e a audiência do denunciado, dentro do prazo de
30 (trinta) dias

Art. 19 - Considerada procedente a denúncia por íáto sujeito a medidas de
advertência on censnra, a Comissão indicará ao Presidente da Câmara a sua
aplicação e, em se tratando de infração punívei com as penas de perda
temporária ou definitiva do mandato, observar-se-ão os procedimentos dos
incisos IV, V e VI do art. 16.

ÍUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110
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Art. 20 - A sanção de perda temporária do exercício do mandato será
decidida pelo Plenário, em votação nominal e por maioria simples, que
deliberará inclusive quanto ao prazo, que não poderá exceder a 60 dias.

Art. 21 - A perda do mandato será decidida pelo Plenário, em escrutínio
secreto e por maioria absoluta de votos.

Parágrafo único - Quando se tratar de inJfração aos incisos III, IV e V do
art. 15, a sanção será aplicada de ofício, pela Mesa, resguardado, em qualquer
caso, o princípio da ampla defesa. I

- tddâ: e qúatquCTfTèj^aêm ás ofereOidas por ̂
partidos políticos, obedecerá ao previsto nos arts. 7°, 8° e 16 desta Resolução.

CapítimVÍ

Disposições gerais e transitórias

Art. 23 - Quando úm Vereador for acusado por outros de ato que ofenda a
sua honorabilidade, pode pedir ao Presidente da Câmara ou ao Corregedor que
apure a veracidade da argüição e o cabimento da sanção ao ofensor, no caso de
improcedência da acusação.

-Código-^derãey-quan^—ã-sua-natvj^eza—assnn—auexigir>_ser_solicitadas_ao_
Ministério Público ou às autoridades policiais, por intermédio da Mesa da
Câmara, caso em que serão feitas as necessárias adaptações nos procedimentos e
prazos previstos nesta Resolução.

Art 25 - O proce.sso di.scíplmai' regularaentado neste C2odigo iiao será
iiiteiTompído pela renúiicva do Vereador ao seu mandavo, nem serão pela rnesuia
elididas as sanções eventualmente aplicáveis e seus efeitos.

/  ̂

Art. 26 - Em caso de conflito entre as disposições do Código de Ética e
Decoro Parlamentar e o Regimento Interno, aplicar-se à as disposições da Lei
Eespecial (Código de Ética) quando tratar-se de assunto inerente a Ética e

ÍUA BARAD DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

^ABX [28] 352B-5B22 - FAX; [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmciOcmd.es.gav.br - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



9-^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO I

Decoro Parlamentar, prevalecendo a normalização legal definida na legislação
vigente, aplicáveis ao tema.

Art. 27 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas a resolução N° 007/98.

Cachoeiro de Itapemirim - ES^ 1^ de novembro de 2003.
y:...

JUAREZ TÀVA^S MATA
Présidente

EDIS0N VALENTIM^AS
Vicé-lPresidente

íkOTRíGUES

Prímeirú Secretário

ANTÔNIO RIZZO MOREIRA l>OS SANTOS
Segundo Secretário

qUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 233ÜÜ-11C
^ABX [BBI 352B-5B22 - FAX: C2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cnnci@cmci.es.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITC SANTO
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jUSimCATT^

Para complementar a
Resolução 11° 07/98, que não estipularia;

is ' H

ç) ̂ prn^ ̂  ^ ^ ̂  ̂ ^ ^ ,
Regimento. "

- N
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Resolução N® 007 / 98. ' :

1 1:

INSTITUI O C' )DIGO DE ÉTICA

E DECORO PARLAMENTAR.

.! r



Capítulo I

Dos Deveres Fundamentais do Vereador

ifec

•il!';!

'fí 'I

Art. 1° - No exercício do mandato, o Vereador atenderá às prescri
ções constitucionais, da Lei Orgânica, o Regimento Interno e às conti
das neste Código, sujeitando-se aos procedimentos disciplinadores
nele previstosií ■,

Art. 2° - São deveras fundamentais do Vereador:
I - píornõver a defesa dos interesses comunitários e municipais,
n - defender a integralidade do patrimônio municipal;
TTT - zéiat pelo aprimoramento das instituições democráticas e

representativas e, particularmente, pelas prerrogativas do Poder
Legislativo; ; '

rv - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa públi
ca e à vontade; popular;

V - ápréséntar-se à Câmara durante as sessões legislativas or
dinárias è extraordinárias, participar das sessões do Plenário e das
reuniões das Comissões de que seja membro, alem das sessões sole
nes da Câmara.

Capítulo n

Das Vedações ao Exercício do Mandato

Art. 3°;- É expressamente vedado ao Vereador, além de outras
vedações presentes na Constituição Federal e na Lei Orgânica do
Município:

I - desde;a expedição do diploma:
a) Firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias,

empresas públicas, sociedade de economia mista, fundações ou em- ^ I



presas conce ..

o contrato ob. -':

b) Act i : I

inclusive os 11 r-

daalíneaantMi'

II - de dl

a) serpii í".

de favor dec. > i c

exercer função v
b)ocuru: I

entidades refo;-; ;l

Municipal ou tqu,
c) patn

dadesaques . e;
d) sertiij i

Parágra. '■ ^
compreende 'A
nheiraepess(..i : i

Art. 4° - Con . i -
mentar;

I - o abi ■
nicípio;

II - a pi 1. c
benefícios ou r
des públicas, i- ;-

in-apnái .
dato ou de eno i . t

IV - o a bus
Parágra! .;: ú

fins deste artigo, ,
subvenções su. ia
instituições dó-. ;
ou parente, de u v
jurídica direta 01,
que os recurso. ; í:'
rosamente às si..; .,'-

iTne

li ias de serviços p
•r a cláusulas unifp
u exercer cargo

seja demissível ac|l nut

iblic

funç

os r icipais, salvo quando
■s;

So ou emprego remunerado,
am, nas entidades constantes

oosse;

etário, controlador ou
x; de contrato celqbraq;
umerada;
rgo ou função de que s
- na alínea a do inciso I
alente;
causas em que seja
re a alínea a do iriciso
de mais um cargo ou
lico-A proibição

inti

d

e

ador como pessc
n'dicas direta ou in

an-se incompatív-

iretor de empresa que goze
o com o Município ou nela

;ja demissível ad nutum nas
, salvo o cargo de Secretário

ressada qualquer das enti-
I;

njiandato público eletivo,
constante da alínea a do inciso I
a física, seu cônjuge ou compa-
diretamente por ele controladas.

is com a ética e o decoro parla-

prerrogativas previstas na Lei Orgânica do Mu-

ção de vantagens indr;
SI as de empresas, gmp

em

gra\f
vados os brindes s
ce irregularidades
s decorrentes;
do poder econômico
ico - Inclui-se entre as
n ribuição de dotação
auxílios ou qualquer c

J:s participe o Vereador
írce

í CO

u de outro, até o t
diretamente porei

1)

íbidos em atividacies q
nalidades estatutárias.

vidas, tais como doações,
os econômicos ou autorida-
^alor econômico;
es no desempenho do man-

0 processo eleitoral,
rregularidades graves, para

orçamentária, sob forma de
lutra mbrica, a entidades ou
seu cônjuge, companheira

TO grau, bem como pessoa
mtrolada ou, ainda, que apli-
ue não comespondam rigo-

Capítulo m

■  ÍDo Corregedor da Comissão de
A Ética e Decoro Parlamentar

Art. 5" - A Gamara elegerá, entre seus pares, pelo voto da maioria
absolutá dosí Vereadores, o Corregedor da Câmara.

Art. 6" ACompete ao Corregedor:
I Azelar pelo cumprimento do presente Código de Ética e De

coro Parlamentar;
n - cofrigir os usos e abusos dos Vereadores, promovendo-lhes

as respoh-sabilidades;

Art. 7" - O Corregedor, por ato próprio ou em virtude de representa
ção funàáméntada de terceiros, instituirá o processo disciplinar no prazo
máximo de 15 .(quinze) dias do conhecimento dos fatos ou do recolhi-
:mento da denúncia e o encaminhará à Mesa da Câmara.

. Parágrafo único - Qualquer cidadão, com base em elementos
convincentes, poderá oferecer representação perante o Corregedor,
sob protocolo.

Art. 8°'-Rècebido o processo disciplinar, o Presidente da Câmara,
numa dás 3; (três) sessões plenárias subsequentes, procederá à leitura
da repfeseijtação e convocará a eleição dos membros da Comissão
de Ética e Decoro Parlamentar.

Art. 9" A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar será constituída
por 3 (três) Vereadores, sempre que for recebida representação con
tra Vereadpf por infringência aos dispositivos desta Resolução, da Lei
Orgânica, da Legislação Eleitoral ou da Constituição Federal.

1 ° -■ Á Comissão de Ética e Decoro Parlamentar é considera
da Comissão Processante, nos termos do Regimento Interno.

§ 2°MQs membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamen
tar serão esòolhidos por votação nominal, excluído o denunciado, sen-



do considerai ^ , • ílos os 3 (três) V^reac/
número de vc • i-

§ 3° - N-; i. L ) de impedimento
de qualquer rr=: n lí u eleito na forma
derado eleito: r f 'i -.i o da Comissão, s uceíi
obtiver maior ) C n. ro de votos.

ou

dop;

o

Art. 10 - Os r I': • r ros da Comissão
deverão, sob pc n a e imediato deslig;
a discrição e o sj : >; nerentes à naturi:

ie Ética e Decoro Parlamentar
íimeiito e substituição, observar
za de sua função.

Capítulc

1.^ ' ̂  Medidas Disciplinaíres

Art. 11 - As medi ;:1 . disciplinares são:
I - advert i r

II - cens r 11.

III - perd, 1! ■ porária do exercíc io;
IV-perd. .i( i nandato.

rei 2 obtiverem o maior

de manifestação de vontade
arágrafo anterior, será consi-
sivamente, o Vereador que

rv

Art. 12 - A adv • -ê

sidente da Câma •;= i

arts. 13, 14e l."' li,

Art. 13-Aceníiii ti

dente daCâmar:.i.

§ r-AceuM.
lidade mais grave, .ii

I-deixar ..i:
rentes ao mandar o,

II - pratic. ir a:
dependências da d à

IlI-pertU!';;!

ia é medida disci])lm:
erá aplicada naqu];las
■esente Resoluçao

£

e.i-á verbal ou escr

i verbal será aplic^ida c
Vereador que:
•ervar, salvo motiv o ju
3S preceitos do Re gim
s que infrinjam as reg:

a;

ordem das sessõels ou

s

r

tae

r de competência do Pre-
casos não capitulados nos

será aplicada pelo Presi-

uandò não couber pena-

tificado, os deveras ine-
ento Interno;
ras de boa conduta nas

euniões.

§ 2^ - Á ce ra escrita será imposta pelo Presidente da Câma
ra e homolo^^da pela Mesa, se outra cominação mais grave não cou
ber, ao Vêfeàlor que: .

I - úsaf; em discurso ou proposição, de expressões atentatórias
ao decoro parlamentar;

n - pràticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa, no
edifício da ct^mara, ou desacatar, por atos ou palavras, outro parla
mentar, a^Mf^aou a Comissão, ou os respectivos Presidentes.

■ : • zo

Art. 14 - Considera-se incurso na sanção de perda temporária do
exercício de :,imándato, quando não for aplicável penalidade mais gra
ve, o Vereadppque:

I - feiBÓidir nas hipóteses do artigo anterior;
n 7 praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do

Regimento Interno ou desta Resolução;
reveiar conteúdo de debates ou deliberações oficiais que a

Câmara ôu Comissão haja resolvido que devam ficar secretos;
IV revelar informações e documentos oficiais de caráter reser

vado, de quedbnha tido conhecimento, na forma regimental.

Art. 15 - Serão punidos com a perda de mandato:
I - a iiifração de qualquer das proibições referidas no art. 3°

desta Resolu|ãp;
n- a prática de qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro

parlamentar contidos nos arts. 36 da Lei Orgânica do Município ou no
art. 4° dekta Resolução;

TTT - riA/ereador que deixar de comparecer, em cada sessão
legislativa, ãiterça parte das sessões ordinárias da Casa, salvo licença
ou missão por esta autorizada;

•IV - o. Vereador que perder ou tiver suspensos os direitos polí
ticos;

VjT ̂ uándo o declarar a Justiça Eleitoral;
VÍ - ò Vereador que sofrer condenação criminal em sentença

ti-ansitad;^ errijulgado.

<z_

cr
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Capítulo V

> ! Processo Disciplinar

Art. 16 - Receiii; ;
Par] amentar ob- - r\

I- iniciarJ, i
bilidades;

U-oferev fii
que terá o praze d
escrita e prova.'- .

III - esgci?. i
dente da Comis:; io
do-lheigualpra::3

IV - apre.sí i i
e à instrução prc-I). l.

.  ferirá parecer nc i ii
pela procedênc i a !;
oferecendo, quav t c
a declaração de r ci-
cíciodo mandat' .

V-nabip^ ú-!-
processo parece, i i , ;
prazo de 15 (qui ii/i,:

VI - conchi d
Parlamentar, sei > >
vez lido no Exped i
Regimento Inteno
costume.

Art. 17 - É facu U u á
gado para sua de t ,s.
so.

Art. 18 - Recebi i.,
dosfatos, areali.diç

•  representação,a
ri; os seguintes pro
imediato, as apurações

Co
:edi

m

ópia da representíição
(crês) sessões ord:nári

o prazo, sem apre
imeará defensor d

:sen :ação de defesa, o Presi-
ativq para oferecê-la, reabrin-

ia á defesa, a Com
i i que entender ne
ío de 5 (cinco) se
epresentação ou
or o caso, Projeto (lli
;  lio mandato ou su

is

de perda de mandato, ã
-omissão de Constituli
dias para apresent í-lo
a tramitação na Comli
ocesso encaminhado i
e. será incluído na Orde:
e vendo uma ementa s

Vereador, em qiialqiki
que poderá atuar |em

e

-renúncia, a Comlssâb
1 de diligências e a ai

issão de Ética e Decoro
mentos:

dos fatos e.das responsa-

ao Vereador denunciado.
as para apresentar defesa

sãò procederá às diligências
cessárias, findas as quais pro-
5sões ordinárias, concluindo

pelo arquivamento da mesma,
e R isolução apropriado para
spe nsão temporária do exer-

Comissão fará juntar ao
ição e Justiça, que terá o

ssão de Ética e Decoro
Mesa da Câmara e, uma
m do Dia, nos termos do
er publicada no lugar de

r caso, constituir advo-
todas as fases do proces-

promovera a apuração
•lidiência do denunciado.

dentro do pra;àp f ''O (trinta) dias.

Art. 19 - Considerada procedente a denúncia por fato sujeito amedi-
das de advertência ou censura, a Comissão indicará ao Presidente da
Câmara aáuaiplicação e, em se tratando de infração punível com as
penas de Íerd| temporária ou definitiva do mandato, observar-se-ao
os procedimelítos dos incisos IV, V e VI do art. 16.
Art. 20 -1 sâção de perda temporária do exercício do mandato serádecidida pild^lenário, em votação nominal e por maioria simples, que
deliberará iiiêiusive quanto ao prazo, que não poderá exceder a

Ú' '

Art. 21 - A pêfda do mandato será decidida pelo Plenário, em votação nomirlalêppr maioria absoluta de votos.
Parágrafo único - Quando se tratar de infração aos incisos lU,

IV e V dq art; lÕ, a sanção será aplicada de ofício, pela Mesa, res
guardado,, en|qualquer caso, o princípio da ampla defesa.

Art. 22 - %da è qualquer representação, inclusive as oferecidas por
partidos ■polílicos, obedecerá ao previsto nos arts. 7°, 8° e 16° desta
Resolução.

Capítulo VI

Í)isposiçõES Gerais e Transitórias

Art. 23 - Quando um Vereador for acusado por outros de ato que
ofenda ááuajienorabilidade, pode pedir ao Presidente da Câmara ou
ao Corrêgédpf que apure a veracidade da argüição e o cabimento da
sanção áò ofensor, no caso de improcedência da acusação.

Art. 24 .--.As-kpurações de fatos e de responsabilidade previstas neste
Código-poderâo, quando a sua natureza assim o exigir, ser solicitadas
ao MihistéridPúblico ou às autoridades policiais, por intermédioda
Mesa.dà Câmara, caso em que serão feitas as necessárias adaptações
nos proicedifnentos e prazos previstos nesta Resolução.

A^uocion nF ITAPEMIRIM 205



mcerrompiao pcía renúncia do Verejado
pela mesma ehdi ias as sanções ever ttial
tos.

ao seu mandato, nem serão

mer plicáveis e seus efei-

Art. 26 Esta Re solução entra em a
revogadas as disposições em contrár

Cachoeiro de itapemirim, ES,

Juarez Tavare;

Presidem

AlmirFortedosSan
Primeiro-Secretári

Sebastião Ary Cüorre
Segundo-Secret,ano

206 CODIGC OH RTICA DA CÂMARA (V
MUNI

igol- na data de sua piiiblicação.
10.

.10

«Malta
"e

José Carlos Sabadik
Více-Presidente

;iPAL

de julho de 1998.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 021 / 2003
INICIATIVA: Mesa Diretora

Senhor Presidente,

^  .

O presente Projeto de Resolução n®. 021/2003, apresentado pela
Mesa Diretora, disp^ sobre o Código de Ética e Decoro Parlamentar.

Interno.

A matéijá não contraria os preceitos do artigo í í 7 dp Regimento
r  • - ' ■ ' ' • - ' '

Pela sua re^ar tramitação.
J; r

Cachoeiro de itapemirim - ES, 25 de noyeíhbro de 2003 .

DE PAUL^ANGELA DE PAULA BARBOZA

Diretora Legislativa

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, GB - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA ROSTAL 411 - CEP 293CC-11C
PABX [EB] 352B-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5"753 - E-MAIL: cmci@cmcl.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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^3 CAMAI
OF/DL/COMISSÕES
MUMERO PROPRIO..;
PROTOCOLO GERAL.:
data protocolo..;

31S/2O03

323Ó/2003
01/12/200?;

DE ITAPEMIRIM

O

OF. DL N° /JO03_ DATA: _23- / /

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR M ARCOS SALLES COELHO

i

Seiihor Presideiüe, >-

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ̂ 11 e o Artigo 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):
PR. LEI N" VETOPLN» PR.RESOL.N ° PR.DEC. LEG. N» PRAZO VENC

DO PROJETO

ix m
TL ní 16'i/loo.i

FLN' no/ioo.i

;

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

•  Segue(m) em anexo

• Obs.:

da(s) matéria(s) mencionada(s).

ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PAR^\ EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NÓ PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

/ ■  'KRECEBIDO EM: ^
ASSINATURA DO VEREADÔR:

RECURSO N° EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCEM.

f i '

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM. 05 - EDIFÍCIO FÒRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
PABX [SB] 352B-5B22 - FAX: C2B) 3521 -5753 - E-MAIL: cmciiacmcl.ea.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 021/2003,
INICIATIVA: Mesa Diretora

RELATORrBrás Zagotto

RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Resolução que dispõe sobre o Código de Ética e Decoro
Parlamentar. griq

n  = í

RELATOR:

O projeto apresenbdo , está regular quanto aos qspeçtpsj iuerent a esta
Comissão. Voto pelo encamimhainènto regular damiatéria. 1 '

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator, l ,

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO: .

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular do projeto.

Sala das Conussões/e^^ de 2003.

os es

sirço

Ma

Suplent(
Coelho - Presidente

! Aüton de Castro Targa

Bras^l^gotto^ Relator
Suplente:Edison Valentim Fassarella

Alexandre Bastos Rodrigues -^Membro
Suplente: Djalma Santos Moulon

]  RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, Q5 - EDIFÍCIO FÓRUM.- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SgSQGrIlü
l  PABX CRS] 352B-5822 - FAX: [2B3 3521 -5753 - E-MAIL: cmciiacmcl.es.gav.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂIVIARA MUNJGIPAL BE 1TAPEWÍ!R!M

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

i' -^7 I

>- I

NDME

^Aa.EMMDQlÍMA
Alexandre B. rodrigües

ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS

BRÁSZAGOTTO

CARLOS RENATO LINO

DIALMA SANTOS MOVLON

EDISON VFASSARELLA

EUMAR FERREIRA

F  [O MENDES GLÓRIA

FRANCISCO GOívíES DEALMETOA

JACYNOE

JOSÉ AÈ.TQN DE CASTROTARGA
JOSE CARLOS SABADINI

JOSÉ RENATO DIAS FED^a
JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Marcos salles coelho

SÉRGIO MAURÍCIO M. SOARES

;><•
!  J-íj.

AT

:xi

>-

^ PKOJÚfO

ÍUiUUr-íí..ÍMi N1 U N"

• DATA: J/z/Z/Qj
RESULTADO DA VOTAÇÃO

■M—^

fít

- üsíp-

mm:

mm

APROVADO EM
DISCUS

POR
SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

REJEITADO

S.-"

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

SALA DAS SESSÕES / /
MBaawM.

OBSERVAÇÃO: ü-:? •' j

;presu)enéeí;íí

• RETIRADO DE PAUTA
REQUERIMENTO DO EI

SALA DAS SESSÕES 7 1
_ _ M

^6- - ffd 'A3
A V kiÁ ^ f ̂  J/lt?

M IPOS^

PRESIDENTE
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